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ATA CONVITE Nº 04/2023 

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três às 16 horas, reuniu-se a 

Comissão de Licitações designada pelo Senhor Prefeito Municipal através da Portaria nº 

1742/2023, de 13 de setembro de 2023, para recebimento dos envelopes da documentação de 

habilitação (envelope nº 01) para REALIZAÇÃO DE JANTAR EM ALUSÃO AO 

“DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO” CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 

3410/2013 E DECRETO MUNICIPAL n° 7327/2023, PARA OS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS. 
 

Acompanha a abertura dos envelopes: 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, 

CNPJ: 00.647.292/0001-59, representada pelo Sr. Pedro Antonio Fachinello, CPF nº 

6xx.xxx.xxx-20, conforme estatuto social; 

 

Estão concorrendo os seguintes licitantes: 

1) EMPRESA 1: CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS OS 

DESGARRADOS, CNPJ Nº 90.221.291/0001-19; 

2) EMPRESA 2: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO 

CRISTÓVÃO, CNPJ Nº 00.647.292/0001-59. 

 

O representante legal da Associação 

Após análise da documentação, constatou-se o que segue: 

Empresa 1: CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS OS DESGARRADOS foi 

declarada INABILITADA para o certame, tendo em vista que não apresentou o estatuto social 

conforme exigência da cláusula 2.2.1 “a” do edital. 

Empresa 2: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO 

CRISTÓVÃO foi declarada HABILITADA para o certame, tendo em vista que apresentou 

toda a documentação de acordo com o solicitado no Edital.  

 

A Comissão de Licitação, conforme Legislação, vigente abre o prazo de 2 (dias) 

dias úteis para recurso, em conformidade com o artigo 109, § 6º da Lei nº 8.666/93. 

Decorrido o prazo recursal sem a interposição de recursos, fica marcada a data de 

21.09.2023, às 11h para abertura dos envelopes referentes às propostas financeiras. Caso haja 

apresentação de recursos, serão garantidos os prazos determinados em Lei. 

Para constar lavrou-se a presente ata. 

Nada mais. Intimem-se os interessados do resultado.   

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 

LUCAS ALEX DIONÍSIO GISELE TONIOLO 

 

 

LUCIANE SUDER 

Presidente Membro Membro 
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